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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 052/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 
refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição 
de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural 
do Município de Cajati - SP. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 25/ 06/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço 
global) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56 e 92 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 05/ 06/ 2025 até as 08h59min do dia 
25/ 06/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 25/ 06/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 25/ 06/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade 
mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva 

Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP, conforme Termo 
de Referência em anexo 
1.2. A licitação será em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025/ 2026, na classificação 
abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Unidades: Divisão de Proteção de Alta Complexidade 
Código:  08.244.0013.2131 – Manutenção do Programa Viva Leite 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 668.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É permit ida a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concurso de 
credores, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão ou ent idade 
da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , Dist r ital  ou que 
esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da Administ ração Municipal  
de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
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4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
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5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor  global dos serviços (incluso todos os serviços e condições conforme Termo de 
Referência); 
6.1.2. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  global dos serviços. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  50,00 (cinquenta reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
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e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço global, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma 
BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos demais no campo 
DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de 
mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do equipamento ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 

10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.8.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
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10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
10.8.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
documentos de habil itação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o 
l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
10.12. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
10.17.7. De forma a demonst rar  a prova de Quali ficação técnica, as l ici tantes deverão 
apresentar  no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica 
de di reito públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante realizado serviços 
semelhantes, ou prova de execução de serviços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº 
14133/ 2021) 
10.17.7.1. No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a 
quem a l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
10.17.7.2. No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica 
públ ica ou pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
10.17.7.3. O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente 
pela empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
10.17.7.4. Poderá a Administ ração oficiar  a l icitante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na 
forma do Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das 
informações cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais 
como cópia de cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
10.17.7.5. Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do edital) 
ou Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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10.20. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habilitação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
11.4. A falta de manifestação motivada do l icitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.5. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par tir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão públ ica poderá ser  reaber ta: 
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.3. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.4. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.5. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com a 
fase do procedimento l icitatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  
14.2. O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 
14.3. O prazo de val idade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 
14.4. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 
14.5. A garant ia prestada na modal idade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl ici tar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automat icamente pela CONTRATADA quando da 
ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob pena de incor rer  nas 
penal idades previstas. 
14.6. A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da 
CONTRATADA, respei tadas as modal idades previstas. 
14.7. Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 
14.8. Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont r ato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
14.9. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 
14.10. Somente o cont ratado será responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 
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14.11. A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a sua ut i l ização, conforme definido nos 
§§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 
14.12. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a 
assumir  e concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar tigo 102 da Lei Federal 
nº  14133/ 2021. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emit ido inst rumento equivalente. 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst rumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização) , sob pena de decair  do di rei to à 
cont ratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst rumento equivalente, a Administ ração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio elet rônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t r ês)  dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst rumento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl ica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Refer ida Nota está subst ituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do ar t igo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado nos termos da Lei nº 14133/ 2021. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habil itação 
consignadas no edital, que deverão ser  mantidas pelo l icitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da l icitação não comprovar  as condições de habil itação 
consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro l icitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habil itação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o contrato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e ir reajustáveis no prazo de um ano contado 
da data l imite para a apresentação das propostas. 
16.2 Os preços contratados poderão sofrer  repactuação, aplicando-se o índice do IPC/ FIPE, 
cuja data-base está vinculada à data do orçamento est imado, nos termos do art . 25, §7º da Lei nº 
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14.133/ 2021, após o per íodo de 1 (um) ano. 
16.3 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021 ou de redução dos preços prat icados no mercado.  
16.4 Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
16.5 Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 
16.6 Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
18.2. Real izar  os serviços, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
18.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
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18.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
18.13. Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 
básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias; 
18.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 
18.18. Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 D

E
 M

O
R

A
E

S
, N

IV
E

A
 A

U
G

U
S

T
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, L
U

IZ
 H

E
N

R
IQ

U
E

 K
O

G
A

 e
 T

H
A

IS
 N

O
V

A
E

S
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

F
99

-5
67

6-
2A

18
-0

B
90

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

F
99

-5
67

6-
2A

18
-0

B
90

1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: emissao_6F9956762A180B900C9B6FA7_proc.-administrativo-17--547-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (18/82)        229/476



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 19 de 81 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
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WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
22.12. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta l ici tação efetuar  visi ta 
técnica, comprovando que o mesmo visi tou o(s)  local( is)  do(s)  serviço(s) , não sendo esta 
condição habi l i tatór ia para as empresas, sendo facul tat iva e de interesse dos pr ópr ios 
l ici tantes; 
22.13. Em caso de interesse em real izar  a visi ta técnica, o responsável  da empresa deverá 
comparecer  ent re os dias 05 de junho de 2025 à 24 de junho de 2025, das 08:00 horas às 
11:00 horas, na Secretar ia Municipal  de Desenvolvimento Social  da Prefei tura Municipal  de 
Cajat i , na Praça do Paço Municipal  – Cent ro – Cajat i  – SP, mediante agendamento com a 
Secretar ia Municipal  de Desenvolvimento Social , at ravés do Telefone (13)  3854-8696. Para a 
visi ta técnica, o responsável  deverá apresentar -se munido de comprovação de fazer  par te do 
quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da Prefei tura Municipal 
de Cajat i , proceder  a visi ta. Deverá anexar  o Atestado de Visi ta Técnica devidamente 
preenchido conforme Anexo XV do edi tal  ou declaração de que optou em não real izar  a Visi ta 
Técnica conforme modelo no mesmo Anexo XV do edi tal . 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habil itação; 

ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 

ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 

III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 

ANEXO X – Declaração Responsabil idade 

ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 

ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

ANEXO XIII – Minuta do Contrato 

ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

ANEXO XV - Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do 
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edital) ou Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme 

modelo do (Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui 

plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes 

a Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado. 

Cajati/ SP, 04 de junho de 2025. 

 
 
 

LEANDRO DE MORAIS  NIVEA AUGUSTO DE OLIVEIRA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, 
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 
âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município 
de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 052/ 2025 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima 
de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

1.1 

Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú 
isotérmico e sistema de refr igeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 l it ros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite. Deve possuir  isolamento térmico adequado 
e sistema de refr igeração capaz de manter  a 
temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C 
(máxima) durante todo o per íodo de operação, 
garant indo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar  em per feitas condições de uso, com 
manutenção em dia, e atender  às normas 
sanitár ias e de segurança vigentes para 
transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer  motor ista habil itado, com 
exper iência em transpor te de cargas perecíveis, 
para condução do veículo durante todo o per íodo 
do contrato. 

KM 13.500 R$ 12,62 
R$ 

170.370,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 170.370,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025/ 2026, na classificação abaixo: 
3.1. abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
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Unidades: Divisão de Proteção de Alta Complexidade 
Código:  08.244.0013.2131 – Manutenção do Programa Viva Leite 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 668.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os veículos serão uti l izados para o recolhimento e a distr ibuição eficiente do leite em 

29 pontos estratégicos, abrangendo bair ros das zonas urbana e rural, com entregas realizadas duas 
vezes por  semana, garantindo a conservação e a qualidade do produto. 

b.2) O serviço abrange a distr ibuição de aproximadamente 5.985 l it ros de leite por  mês, 
realizada duas vezes por  semana, com o apoio de voluntár ios, cobr indo 29 pontos de entrega em 
Cajat i.  

b.3) Os veículos devem estar  disponíveis para distr ibuição duas vezes por  semana, em dias 
e horár ios definidos pela administração, cobr indo os 29 pontos de entrega nas zonas urbana e rural 
de Cajat i.  
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 052/ 2025 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em pr imeiro lugar, o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições de 
par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação no cer tame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para ver ificar  se houve fraude por par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por  falta de condição de 
par t icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabilitação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados 
os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anter ior  que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais licitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permit idos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
filial, todos os documentos deverão estar  em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matr iz e filial com diferenças de números de documentos 
per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cert idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Portar ia 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais instituídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pert inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto licitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos 
de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor em um item, que estiver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
De forma a demonst rar  a prova de Qual i ficação técnica, as l icitantes deverão apresentar  no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emit ido por  pessoa jur ídica de di rei to 
públ ico ou pr ivado, que comprovem já ter  a l ici tante real izado serviços semelhantes, ou 
prova de execução de ser viços simi lares; (Ar t igo 67, §5º  da Lei  Federal  nº  14133/ 2021) 
No caso de serviço públ ico, o atestado deverá ser  fornecido pelo Poder  Públ ico a quem a 
l ici tante preste ou tenha prestado serviços. 
No caso de serviço par t icular , o atestado poderá ser  fornecido por  pessoa jur ídica públ ica ou 
pr ivada a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. 
O atestado deverá ser  fi rmado por  pessoa que efet ivamente responda civi lmente pela 
empresa declarante, como seu di retor , sócio-gerente ou, no caso de Poder  Públ ico, pelo 
responsável  legal  pelos serviços, devendo o signatár io estar  claramente ident i ficado (nome 
e função) . 
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Poderá a Administ ração oficiar  a l ici tante ou di l igenciar  a quem quer  que seja, na forma do 
Ar t igo 59, § 2º , da Lei  Federal  nº  14133/ 2021 a fim de ver i ficar  a veracidade das informações 
cont idas nos atestados, podendo requer er  documentos ou informações, tais como cópia de 
cont ratos, recolhimento de t r ibutos, dent re out ros cabíveis. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo 15 do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo 15 do edital), em papel t imbrado e subscr ita por  representante legal que possui plena 
ciência das caracter íst icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor. 
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permit ida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/ 2021, ar t. 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par t icipação na 
licitação (ar t. 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habilitação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer processo 
de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  apresentadas 
per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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Município de Cajati - SP 

ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 052/ 2025 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, 
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 
âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município 
de Cajati - SP, objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 052/ 2025 acatando 
todas as est ipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 052/ 2025 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima 
de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

1.1 

Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú 
isotérmico e sistema de refr igeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 l it ros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite. Deve possuir  isolamento térmico adequado 
e sistema de refr igeração capaz de manter  a 
temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C 
(máxima) durante todo o per íodo de operação, 
garant indo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar  em per feitas condições de uso, com 
manutenção em dia, e atender  às normas 
sanitár ias e de segurança vigentes para 
transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer  motor ista habil itado, com 
exper iência em transpor te de cargas perecíveis, 
para condução do veículo durante todo o per íodo 
do contrato. 

KM 13.500,00   

VALOR TOTAL   

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
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LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 052/ 2025. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 052/ 2025 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 052/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 052/ 2025, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2025. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº  

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº  
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 052/ 2025, 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 547/ 2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, em especial os ar t igos 89 a 95; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022; 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com 

refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição 
de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural 
do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

Locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade 
mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do 
Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de 
Cajati - SP 

1.1 

Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú 
isotérmico e sistema de refr igeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 l it ros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite. Deve possuir  isolamento térmico adequado 
e sistema de refr igeração capaz de manter  a 
temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C 
(máxima) durante todo o per íodo de operação, 
garant indo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar  em per feitas condições de uso, com 
manutenção em dia, e atender  às normas 
sanitár ias e de segurança vigentes para 
transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer  motor ista habil itado, com 
exper iência em transpor te de cargas perecíveis, 
para condução do veículo durante todo o per íodo 
do contrato. 

KM 13.500,00   

VALOR TOTAL  
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por  período de 12 
(doze) meses, podendo ser  pror rogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do ar t igo 105 da Lei 
Federal nº 14133/ 2021, contados a part ir  do recebimento da Ordem de Início de Execução dos 
Serviços a ser  expedida pela Secretar ia requisitante da Prefeitura do Município de Cajat i; podendo 
ser  pror rogado, conforme Ar t igo 107, da Lei Federal nº 14133/ 2021,  desde que atestado que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o contratado ou a ext inção contratual sem ônus para qualquer  das partes. 

Eventual pror rogação deverá ser  dada com antecedência necessár ia, devidamente 
just ificada pela empresa e rat ificada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo 
o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A 
pror rogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjet ivo à pror rogação contratual. 
A pror rogação de contrato deverá ser  promovida mediante celebração de termo adit ivo. 
O contrato não poderá ser  pror rogado quando o contratado t iver  sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de l icitar  e contratar  com poder  público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permit ida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
 

Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei 
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes correrão por 
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
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manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a realização dos 
respect ivos pagamentos. No valor  total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretar ia requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo pror rogação cont ratual , após per íodo de 12 (doze)  meses, o valor  será 
reajustado com base na inflação apurada no per íodo, tomando-se por  base o índice do IPC-
FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser  ext into ou de qualquer  forma 
não possa mais ser  ut il izado, será adotado, em subst ituição, o que vier  a ser  determinado pela 
legislação então em vigor . 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente 
Contrato, é possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art igo 124 da Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados no mercado.  

Mesmo comprovada a ocor rência de si tuação prevista na alínea “d” do inciso I I  do 
Ar t igo 124 da Lei nº 14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  
cancelar  o Cont rato e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  

Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições 
cont ratadas, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedor es 
cont ratados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação per tinente, e 
ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 3.3.90.39 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidades: Divisão de Proteção de Alta Complexidade 
Código:  08.244.0013.2131 – Manutenção do Programa Viva Leite 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 668.  
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 

Executar  os serviços, est r itamente de acordo com o Termo de Referência, bem como 
no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
responsabil izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento 
do cont rato; 

Arcar  com o ônus decor r ente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução deste cont rato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Executar  os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especi ficações; 
Refazer , às suas expensas, serviços se est iverem em desacordo com as especi ficações 

básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que lhe for  
ent regue oficialmente; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para representá-la 
sempre que seja necessár io. 

Atender  integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo 
de Referência do edital, bem como apresentar  os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e 
atender  as exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os serviços efetuados pela 
CONTRATADA, do valor  correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas detectadas e comunicar  a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam medidas corret ivas 
por  parte desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, serviços executados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escrito, na ocorrência de situação prevista no item anter ior , 
sobre vícios, defeitos ou incorreções ver ificadas no serviço executado, para que seja por  ele 
subst ituído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penalidades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injustificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer  fatos que, a seu cr itér io, exijam 
medidas corret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumpr imento de todas as obr igações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar  ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretaria Municipal de Assuntos Jur ídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obr igações pelo Contratado; 
Explicitamente emit ir  decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a 
aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) 
dias contados a par tir  da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

A aceitação definit iva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do serviço prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regularidades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está realizando 
corretamente os serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da contratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Desenvolvimento Social, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 
00/ 00/ 2025. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A cont ratada terá até 01 (mês)  impreter ivelmente, da data de homologação da 
l ici tação para prestar  garant ia quando optar  por  seguro-garant ia (§3º  do Ar t igo 96 da Lei  
Federal nº 14133/ 2021, e de 05 (cinco)  dias úteis para as demais modal idades previstas nos 
ar t igos 96 a 102, da Lei  Federal  n° 14.133/ 2021;  

O valor  da garant ia, equivalente a 5% (cinco por  cento)  do valor  do Cont rato 
(conforme previsão no Ar t igo 98 da Lei Federal  nº  14133/ 2021) , a qual  será rest i tuída, após 
recebimento defini t ivo do objeto cont ratual , mediante requer imento, obedecidas as normas 
apl icáveis à espécie. 

O prazo de val idade da garant ia, nas modal idades fiança bancár ia, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência cont ratual . 

A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções 
pecuniár ias exigíveis após o encer ramento do cont rato. 

A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar  
a cober tura integral  do Cont rato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garant ia prestada deverá ser  subst i tuída automat icamente pela CONTRATADA 
quando da ocor rência de seu vencimento, independentemente de comunicado da 
CONTRATANTE, de modo a manter  ininter ruptamente garant ido o Cont rato celebrado, sob 
pena de incor rer  nas penal idades previstas. 

A garant ia prestada poderá ser  subst i tuída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respei tadas as modalidades previstas. 

Por  ocasião do encer ramento do Cont rato, o que r estar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest i tuídos após a l iquidação das mul tas apl icadas, ou após a 
dedução de eventual  valor  de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento defini t ivo do objeto do Cont rato, a CONTRATADA para requerer  
o levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
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Divisão de Licitações e Contratos 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho 
de pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando 
o Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de 
Objeto e Pé atual izada das ações existentes; 

Somente o cont ratado será responsável  pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, 
fiscais e comerciais resul tantes da execução do cont rato, conforme Ar t igo 121 da Lei  Federal 
nº  14133/ 2021. 

A inadimplência do cont ratado em relação aos encargos t rabalhistas, fiscais e 
comerciais não t ransfer i rá à Administ ração a responsabi l idade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar  o objeto do cont rato nem rest r ingi r  a ut i l ização dos serviços, conforme 
definido nos §§1º , 2º , 3º , 4º  e 5º  do ar t igo 121 da Lei  Federal  nº  14133/ 2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obr igada a assumir  e 
concluir  o objeto do contrato conforme previsão no ar t igo 102 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret irar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
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g) Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
h) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor  do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “ j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de l icitar  e contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a 
qual per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal n.º  14.133/ 2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 20.1 letra “c” 
do edital, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
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15.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpr idas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser  ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não restr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser  formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
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16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbr io 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133/ 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/ 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabil idade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionár ios, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei 
nº 14.133/ 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e pr incípios gerais 
dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/ 2021. 
 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o l imite de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial atualizado do contrato. 
 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultor ia jur ídica do contratante (art . 132 da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por  simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do ar t . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os l it ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
concil iação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer  
outro por  mais pr ivi legiado que seja. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
 
E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor  de forma, depois de l ido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,    de    de  2025. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas: 
________________________                                              _______________________ 

1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 14 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contrato) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
Cargo: Prefeito em Exercício 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

ANEXO 15 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Ao 
PREGOEIRO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº 64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto ao Pregão Eletrônico nº 052/ 2025, que a empresa 

________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), inscrita no CNPJ/ MF sob nº 

______________________, através do representante _________________, RG nº ________________________________, 

realizou visita técnica na  Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú 

isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento 

e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas 

urbana e rural do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo.  

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2025. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
 

ANEXO 15 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Ao 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO para fins de 

comprovação junto ao Pregão Eletrônico nº 052/ 2025, sob as penas da Lei que possuo plena 

ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos referentes aos serviços de  

Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, 

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 

âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município 

de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo.  

 
 
 

...................., de .......................... de 2025. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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  Proc. Administrativo 18- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  04/06/2025 às 09:33:42

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

oficio_jornais_abertura_pe_052_25.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 04/06/2025 09:36:35 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4D61-0519-EDD9-433C 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/ 2025 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 

refr igeração, com capacidade mínima de 1.500 l it ros, para o recolhimento e a distr ibuição de leite 

no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de 

Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 25 de junho de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 25 de junho de 

2025.  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR LANCE 
LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 04 de junho de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

61
-0

51
9-

E
D

D
9-

43
3C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
61

-0
51

9-
E

D
D

9-
43

3C

1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: emissao_4D610519EDD9433CD8CD0F06_proc.-administrativo-18--547-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (1/2)        295/476



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4D61-0519-EDD9-433C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 04/06/2025 09:36:34 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4D61-0519-EDD9-433C

1Doc:  Proc. Administrativo 19- 547/2025        296/476

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/4D61-0519-EDD9-433C


Proc. Administrativo 19- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2025 às 16:02:01

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
SITE_BLL_ABERTURA_PE_52_2025.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_52_2025.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_52_2025.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LE
A

N
D

R
O

 D
E

 M
O

R
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

F
B

4-
C

41
6-

7E
72

-3
F

24
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
F

B
4-

C
41

6-
7E

72
-3

F
24

1Doc:  Proc. Administrativo 19- 547/2025        297/476

http://www.cajati.sp.gov.br/


VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2FB4-C416-7E72-3F24

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 04/06/2025 16:02:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2FB4-C416-7E72-3F24

1Doc:          298/476

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2FB4-C416-7E72-3F24


1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: SITE_BLL_ABERTURA_PE_52_2025.pdf (1/1)        299/476



1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_52_2025.pdf (1/1)        300/476



1Doc:  Proc. Administrativo 20- 547/2025        301/476



  Proc. Administrativo 20- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/06/2025 às 16:04:04

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

memorando_protocolo_pe_052_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 04/06/2025 16:04:11 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 04 de junho de 2025. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Solicitamos a genti leza de fixar  no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/ 2025  
referente a Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 
refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição 
de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural 
do Município de Cajati - SP. 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 05/ 06/ 2025 até as 08h59min do dia 
25/ 06/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 25/ 06/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 25/ 06/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, 
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 
âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município 
de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 052/ 2025 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima 
de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

1.1 

Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú 
isotérmico e sistema de refr igeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 l it ros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite. Deve possuir  isolamento térmico adequado 
e sistema de refr igeração capaz de manter  a 
temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C 
(máxima) durante todo o per íodo de operação, 
garant indo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar  em per feitas condições de uso, com 
manutenção em dia, e atender  às normas 
sanitár ias e de segurança vigentes para 
transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer  motor ista habil itado, com 
exper iência em transpor te de cargas perecíveis, 

KM 13.500 R$ 12,62 
R$ 

170.370,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

para condução do veículo durante todo o per íodo 
do contrato. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 170.370,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2025/ 2026, na classificação abaixo: 
1.1. abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidades: Divisão de Proteção de Alta Complexidade 
Código:  08.244.0013.2131 – Manutenção do Programa Viva Leite 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jur ídica 
Fichas de Despesa: 668.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO 
b.1) Os veículos serão uti l izados para o recolhimento e a distr ibuição eficiente do leite em 

29 pontos estratégicos, abrangendo bair ros das zonas urbana e rural, com entregas realizadas duas 
vezes por  semana, garantindo a conservação e a qualidade do produto. 

b.2) O serviço abrange a distr ibuição de aproximadamente 5.985 l it ros de leite por  mês, 
realizada duas vezes por  semana, com o apoio de voluntár ios, cobr indo 29 pontos de entrega em 
Cajat i.  

b.3) Os veículos devem estar  disponíveis para distr ibuição duas vezes por  semana, em dias 
e horár ios definidos pela administração, cobr indo os 29 pontos de entrega nas zonas urbana e rural 
de Cajat i.  

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

 

Atenciosamente, 

 

LEANDRO DE MORAIS 
Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2025 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 21- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/06/2025 às 16:10:42

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_52_25.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Willian Makoto Hashiguchi ... 04/06/2025 16:38:52 1Doc WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI CPF 456....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E4AC-58C6-37CC-D898 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 04 de junho de 2025. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/ 2025 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Elet rônico nº  5 2 / 2 0 2 5  –  Processo Adm inist rat ivo 
Elet rônico nº  5 4 7 / 2 0 2 5  1 Doc 

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, 
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito 
do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati 
– SP 
 
Pregoeira: Maria I zabel da Costa Rodrigues 
 

Equipe de Apoio: 
-  Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi;  
-  Francielli Ribeiro Miguel;  e 

-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa. 

 

Designados conforme portaria 1.082/2025 de 03/06/2025. 

 

Os convocados deverão acompanhar o processo virtualmente no portal BLL COMPRAS  

em www.bll.org.br em 25/06/2025 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

Atenciosamente, 

LEANDRO DE MORAIS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Maria I . C. Rodrigues 

  
Willian M. H. Shiraishi 

  
Francielli R. Miguel 

Pregoeira  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 
 

Lucielen J. C. H. Costa     
Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 22- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  05/06/2025 às 08:39:20

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000699.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 05/06/2025 08:39:34 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 03/07/2025 17:13:31 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 437E-A571-7C6F-AC13 
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Proc. Administrativo 23- 547/2025

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/06/2025 às 08:39:55

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios. Anexo ainda a
publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
DOE_SP_ABERTURA_PE_52_202.pdf
DOM_ABERTURA_PE_52_202.pdf
DOM_PORTARIA_PE_52_2025.pdf
GAZETA_SP_ABERTURA_PE_52_202.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 5 de junho de 2025 | Caderno Municípios | Seção Atos Municipais

Abertura do Pregão Eletrônico nº 052/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025

OBJETO:  Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do
Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 25 de junho de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 25 de junho de 2025.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR LANCE

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br ou através de link no site
da Prefeitura Municipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.Informações poderão ser obtidas no
endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da
plataforma 1DOC ou diretamente. Cajati/SP, 04 de junho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA

Prefeito Municipal

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.06.04.3.1.105.1.9.1124679
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/ 2025 
OBJETO:  Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 

refr igeração, com capacidade mínima de 1.500 l it ros, para o recolhimento e a distr ibuição de leite 

no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de 

Cajat i - SP. 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 25 de junho de 2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par t ir  das 10:00 horas do dia 25 de junho de 

2025.  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR LANCE 
LOCAL: bll.org.br , opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de l ink no 

site da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP, em www.cajati.sp.gov.br . 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 04 de junho de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B5gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 5 DE JUNHO DE 2025 

 
                          ABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 24/2025 – PI 17747/25 – PC 
342/25 – Edital 40/25 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO LEITORES 
E SENSORES PARA O MONITORAMENTO 
DE GLICOSE COM FORNECIMENTO DE 
SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DOS 
DADOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A 
FINALIDADE DE IMPLANTAR UM “PROGRAMA DE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO DE GLICOSE”, EM 
PACIENTES DIAGNÓSTICOS COM DIABETES TIPO 
1 E 2, COM FAIXA ETÁRIA ENTRE 02 E 17 ANOS, 
NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA/SP. Abertura: 
23/06/2025 às 09h00min. Edital e informações: 
https://portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes Assinatura: 03/06/2025 

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA - SP

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA

Edital: 16/25. Processo Administrativo: 855/25. 
Chamada Pública: 02/25. Objeto: aquisição de 
suco de uva integral da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural. O Edital será dis-
ponibilizado nos sites http://www.pirassununga.sp.
gov.br, www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 05 
de junho de 2025. A data início para envio da docu-
mentação e projeto de vendas será 05 de junho de 
2025. A abertura da Sessão Pública será às 09:00 
horas do dia 26 de junho de 2025. Pirassununga, 
04 de junho de 2025. Sandra R. Fadini Carbonaro – 
Chefe da Seção de Licitação.

Edital: 22/25. Processo Administrativo: 1498/25. 
Concorrência: 01/25. Objeto: contratação de 
empresa para reforma da cobertura do pátio do 
refeitório da EMEF Profª “Maria José de Oliveira 
Jacobsen. O Edital será disponibilizado nos sites 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, www.bll.org.br 
e www.gov.br/pncp, no dia 05 de junho de 2025. 
A data início para envio das propostas eletrônicas 
será 05 de junho de 2025. A abertura da Sessão 
Pública será às 09:00 horas do dia 24 de junho de 
2025. Pirassununga, 04 de junho de 2025. Sandra 
R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-014/2025. Proces-

so licitatório: 14.631/2025 Objeto: Registro 

de Preço para a“ Contratação de Empresa  

Especializada para  serviços  de análise, 

elaboração e  atualização de cálculos  ju-

diciais”. Sessão pública de processamento: 

dia 27/06/2025 às 09:00 horas. Da sessão 

pública: O processamento eletrônico será 

realizado através do endereço eletrônico 

comprasbr.com.br, no dia e hora mencio-

nados e será conduzida pelo PREGOEIRO 

TITULAR  RONALDO BALLESTERO com 

o auxílio da equipe de apoio. O edital está 

disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e 

comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 03 de 

junho de 2025.Paulo Rogério Bittencourt – 

Secretário Municipal de Licitações, Supri-

mentos e Logística Central.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Licitações, 
Suprimentos e Logística Central

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 028/2025. Pro-
cesso nº 554/2025. Tipo: Menor preço 
por lote. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E DE 
FORMA PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETROELE-
TRÔNICOS PARA ATENDER A NECES-
SIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO. A sessão será aberta às 
10:00 horas do dia 23 de junho de 2025, 
na plataforma eletrônica www.licitardigi-
tal.com.br. O edital na íntegra, juntamen-
te dos seus Anexos, poderão ser obtidos a 
partir do dia 09/06/2025 junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contra-
tos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br 
ou www.licitardigital.com.br. Maiores in-
formações através do telefone (11) 4419-
8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Sa-
vazoni - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 033/2025. Proces-
so nº 18.122/2024. Tipo: Menor preço 
por item. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
INSUMOS, NAS CONSIÇÕES ESTABE-
LECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO AO EDITAL, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
DE MAIRIPORÃ. A sessão será aberta às 
10:00 horas do dia 25 de junho de 2025, 
na plataforma eletrônica www.licitardigi-
tal.com.br. O edital na íntegra, juntamen-
te dos seus Anexos, poderão ser obtidos a 
partir do dia 10/06/2025 junto ao Departa-
mento de Compras, Licitações e Contra-
tos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.br 
ou www.licitardigital.com.br. Maiores in-
formações através do telefone (11) 4419-
8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Sa-
vazoni - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

EXONERAÇÃO DE SERVIDOR
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a exoneração, a pedido, da 

Sra. Mariana Mendonça Ferreira Ramos, 

matrícula funcional 10004798 do cargo de 

Médico Infec tologista do Consórcio In-

termunicipal de Saúde do Vale do Ribeira 

e Litoral Sul – CONSAÚDE, para o qual foi 
nomeado, a partir de 26/05/2025, conforme 

Portaria nº 470/2025 da Superintendência 

do CONSAÚDE.
WILBER ROSSINI

Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

RETIFICAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde do 

Vale do Ribeira e Litoral Sul – CONSAÚDE 
torna pública a Retifi cação das Portarias 
nº 461/2025 a 465/2025 da Superinten-
dência, datadas de 30 de maio de 2025, 
publicadas na Gazeta de S. Paulo, Edição 
de 31/05 a 02/06, página B8. Onde se lê, 

nas referidas portarias: “Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroa-

gindo seus efeitos a partir de 30/05/2025.”

Leia-se:

• Portaria nº 461/2025: efeitos retroativos a 
partir de 12/05/2025;

• Portaria nº 462/2025: efeitos retroativos a 
partir de 05/05/2025;

• Portaria nº 463/2025: efeitos retroativos a 
partir de 15/05/2025;

• Portaria nº 464/2025: efeitos retroativos a 
partir de 16/05/2025;

• Portaria nº 465/2025: efeitos retroativos a 
partir de 20/05/2025 ;

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 551/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2025

OBJETO:  Aquisição de materiais esporti-
vos e garrafas térmicas para atendimento 

nas atividades da Secretaria de Esportes e 
Lazer, conforme condições e exigências es-

tabelecidas no Termo de Referência do edi-

tal, por meio de SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 

horas do dia 23 de junho de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
23 de junho de 2025. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR LANCE
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-

vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de junho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 547/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025

OBJETO:  Contratação de empresa para 

locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico 
com refrigeração, com capacidade mínima 

de 1.500 litros, para o recolhimento e a dis-
tribuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas 

urbana e rural do Município de Cajati - SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 

horas do dia 25 de junho de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
25 de junho de 2025. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR LANCE
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-

vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de junho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 541/2025 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025

OBJETO:  Contratação de empresa para 

Fornecimento de serviços especializados 

para realização de exames laboratoriais, 

coleta e acondicionamento dos materiais 

biológicos visando suprir as necessidades 

da rede municipal de saúde do município de 

Cajati – SP, conforme Termo de Referência 
em anexo.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 

horas do dia 26 de junho de 2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
26 de junho de 2025. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR LOTE
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-

mente em www.bllcompras.org.br ou atra-

vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no ende-

reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, atra-

vés da plataforma 1DOC ou diretamente.
 

Cajati/SP, 04 de junho de 2025.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE 
nº 57/2025, Processo SICOM 3185/2025 obje-
tivando a Aquisição de vidrarias e materiais 
para execução de análises físico-químicas 
e microbiológicas nos laboratórios da ETA/
Palácio das Águas e da ETE/Rio Preto do Se-
MAE. Prazo de entrega: 60 dias. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 17.06.2025, às 
08h30 e abertura a partir das 08h35. O edital, na 
íntegra, e demais informações, encontram-se à 
disposição dos interessados, no Portal de Com-
pras. S.J.R.P. 26.05.2025 - Leandro Dias Joa-
quim - DSA e Wagner Castilho Botaro - DSE.

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO. Acha-se publica-
do no portal de compras da Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Preto-SP, https://compras.
empro.com.br/, o Pregão Eletrônico SeMAE nº 
59/2025, Processo SICOM 3189/2025 objetivan-
do o Registro de preços, visando a aquisição 
de 40.000 kg de polímero catiônico em emul-
são (líquido) de alto peso molecular/alta carga. 
Vigência da Ata: 12 meses. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 23.06.2025, às 08h30 
e abertura a partir das 08h35. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no portal de compras. S.J.R.P. 
28.05.2025 - Wagner Castilho Botaro - DSE.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO II
Pregão Eletrônico nº 10/2025 – 
Processo Interno nº 14099/2025 – 
Processo de Compra nº 19/2025 – Edital 
nº 06/2025
Comunicamos a todos os interes-
sados a participarem da Pregão 
Eletrônico nº 10/2025, que tem por ob-
jeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DE 
COPEIRAGEM, que após o pedido de 
esclarecimento foi alterada a cláusula 
2.4.2.1 do Termo de Referência (ANEXO 
II) do Edital, conforme abaixo:
Onde se lê: “5.1.4. Abastecer os postos 
sob sua responsabilidade, pelo menos 2 
(duas) vezes a cada período com copos 
descartáveis e louças fornecidos pela 
CONTRATADA;”
Leia-se: “5.1.4. Abastecer os postos sob 
sua responsabilidade, pelo menos 2 
(duas) vezes a cada período com copos 
descartáveis e louças fornecidos pela 
CONTRATANTE;”
Permanecendo inalterado as demais 
cláusulas do edital, mantendo a data de 
disputa de preços para o dia 06/06/2025 
às 13h00m no Portal de Compras da 
Câmara Municipal de Caraguatatuba 
(www.portalcamaracaragua.com.br). 
Para mais informações acesse https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.
gov.br/licitacoes/licitacoes 
Data: 04/06/2025. SABRINA DA SILVA 
BAHIA, Agente de Contratação.

CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMUNICADO DE REVOGAÇÃO 
ANTONIO CARLOS DA SILVA JUNIOR, 
Presidente da Câmara Municipal de 
Caraguatatuba, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista as informa-
ções do Pregão Eletrônico nº 11/2025, 
que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA DE ÁUDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, 
decide REVOGAR o referido certame, 
por conveniência administrativa, com 
fundamento no Artigo 71, inciso Il da Lei 
Federal 14.133/21.Data: 04/06/2025.

 A O Governo de São Paulo 
assinará nesta quinta-feira (5), 
Dia Mundial do Meio Ambien-
te, uma parceria com a World 
Biogas Association (WBA) para 
impulsionar o desenvolvimen-
to da indústria do biogás no 
Estado. O acordo prevê a im-
plementação de políticas, re-
gulamentações e padrões para 
ampliar o uso de energias re-
nováveis, reduzir emissões de 
gases de efeito estufa (GEE) e 
estimular a produção de bio-
gás e biometano.

“Essa assinatura represen-
ta um marco importante no 
fortalecimento da indústria de 
biogás no nosso Estado e re-
flete o compromisso de São 
Paulo com a inovação susten-
tável e com a agenda global 
de mudanças climáticas. Por 
meio da colaboração com a 
WBA, esperamos comparti-
lhar conhecimento, promover 
inovação e fortalecer a capa-
cidade local para impulsionar 
políticas públicas e iniciativas 
que ampliem o uso do biogás 
no estado, criando um ambien-
te propício para novas oportu-
nidades de negócios e geração 
de emprego e renda”, explicou 
a secretária da Semil, Natália 
Resende. 

Planta de produção de biometano em Caieiras

DIVULGAÇÃO/GRUPO SOLVÍ/MDC ENERGIA

Governo de SP fi rma 
acordo internacional

BIOGÁS. Medidas quer ampliar uso de energias renováveis, reduzir emissões e fomentar economia circular

num outro acordo de coope-
ração técnica, desta vez com o 
instituto de pesquisas World 
Resources Institute Brasil (WRI 

Durante a COP29, realiza-
da em Baku, no Azerbaijão, em 
2024, a Semil fez reuniões bi-
laterais com organizações in-

ternacionais com o intuito de 
alavancar a produção de bio-
metano em São Paulo. Em 
um desses encontros resultou 

Brasil), para estruturação de di-
retrizes que vai viabilizar um 
certificado de garantia do bio-
metano, assegurando a rastrea-
bilidade e integridade ambien-
tal do produto para agentes 
que atuam no mercado de gás 
natural. A finalidade desse do-
cumento é reconhecer o ativo 
ambiental do biocombustível 
no inventário de compensação 
de carbono. 

“O WRI Brasil nos auxilia 
na modelagem do mecanismo, 
inédito no país, que utilizará o 
certificado como instrumen-
to para melhorar a viabilidade 
econômico-financeira dos pro-
jetos de biometano no Estado. 
Além de estimular o registro 
da procedência do biocombus-
tível será mais um incentivo à 
produção em São Paulo, já que 
as empresas poderão usar o 
documento para compensar 
as emissões de gases de efeito 
estufa e, assim, contribuir com 
o compromisso de descarboni-
zação”, enfatizou a subsecretá-
ria de Energia e Mineração da 
Semil, Marisa Barros.  

O desenvolvimento do bio-
gás e biometano no Estado de 
São Paulo, que é líder em tran-
sição energética, pode trazer 
benefícios ambientais, sociais 
e econômicos, como a redu-
ção das emissões de gases com 
efeito estufa, a diversificação 
da matriz energética, o apro-
veitamento de resíduos or-
gânicos e o desenvolvimento 
rural. O biometano é obtido 
a partir do processamento e 
purificação do biogás, e pode 
substituir o gás natural usado 
em indústrias e veículos, con-
tribuindo para a descarboniza-
ção, produção de combustível 
limpo, renovável, além da gera-

ção de empregos. 
Entre os objetivos do pla-

no está identificar lacunas da 
geração de biometano no Es-
tado e o desenvolvimento da 
cadeia desse tipo de biogás lim-
po e sustentável. “O propósito 
é mapear os desafios que nos 
impedem de alcançar a pro-
dução de 6,4 milhões de me-
tros cúbicos por dia e propor 
soluções para atingirmos essa 
meta”, afirmou Marisa Barros. 

Aplicativo para conectar 
ecossistema do biometano 

Em mais uma iniciativa 
para incentivar projetos de 
transição energética nos seto-
res público e privado, a Semil, 
em parceria com a Secretaria 
de Desenvolvimento Econômi-
co (SDE), via InvestSP, agência 
de promoção de investimen-
tos vinculada à SDE, lançou a 
versão para celular da plata-
forma Conecta Biometano SP. 
O aplicativo já está disponível 
para download gratuito nas lo-
jas virtuais Google Play e Apple 
Store. O serviço foi criado para 
conectar representantes da ca-
deia de suprimentos do bio-
metano e interessados em 
desenvolver projetos de des-
carbonização.  

Por meio da plataforma, 
diversos agentes do setor po-
derão se cadastrar, incluindo 
produtores de biometano, co-
mercializadores, prestadores 
de serviços, fornecedores de 
equipamentos e até bancos 
que financiam esses projetos. 
O objetivo é permitir que em-
presas e gestores públicos en-
contrem facilmente parceiros e 
fornecedores para projetos de 
transição energética com uso 
do biometano. (GSP)

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 547/2025        323/476



Proc. Administrativo 24- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/06/2025 às 09:25:59

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
PropostasProcesso_b75330f8_eec9_4dc3_a1f2_3bea787f4ac2.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

LOTE 1

Descrição: Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 litros, para transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento 
térmico adequado e sistema de refrigeração capaz de manter a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) 
durante todo o período de operação, garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas 
condições de uso, com manutenção em dia, e atender às normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de 
alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista habilitado, com experiência em transporte de cargas 
perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 13.500

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 863 Serviço 12,62

Val. Ref.: 12,62

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Proc. Administrativo 25- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/06/2025 às 16:29:15

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Anexo a proposta atualizada da empresa FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA.

A licitante, durante a etapa de lances, não concedeu desconto em relação ao valor previamente estipulado, ofertando
o valor de R$ 12,62/km.

 

Após análise dos orçamentos apresentados para a estimativa do valor de abertura do processo licitatório, verificou-se
que a empresa cotou, no mês de abril/2025, o valor unitário de R$ 12,00/km. Solicitamos a licitante, via chat, a
possibilidade da redução do valor ofertado, conforme o referido orçamento.

A empresa informa, conforme justificativa em anexo, a inviabilidade de reduzir ao valor do orçamento enviado
anteriormente, mas que concederia um desconto sobre o valor ofertado, resultando no valor final R$ 12,50/km.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_JUSTIFICATIVA.pdf
PROPOSTA_ATUALIZADA_FABRICA_DE_LACTICINIO_KINAGURT_LTDA.pdf
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 

TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

       Vl. Unit. PROCESSO: PE052/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
Locação de 2 (dois)
veículos b

25/06/2025
10:16:19

HABILITAÇÃO 1/1 
FABRICA DE LATICINIO
KINAGURT LTDA

168.750,00 170.370,00 0,95%   

 0

Mensagens - Lote 1 ×





Lido Horário Autor Mensagem

25/06/2025 10:45:39 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 8
63: Solicitamos també
m, que seja encaminh
ado em anexo com a p
roposta, a justificativa
apresentada.

25/06/2025 10:45:27 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 8
63: Certo. Solicitamos
o ajuste do valor ofert
ado para o novo valor
proposto.

25/06/2025 10:38:58 PARTICIPANTE 863

Desde o dia 22/04 que
foi o envio da cotação
com a validade de 60
dias, tivemos algumas
alterações considerave
is nos custos em relaçã
o ao combustível e mã
o de obra, por isso não
conseguimos permane
cer com o mesmo valo
r ofertado. Podemos c
hegar no preço de R$
12,50 por km rodado.

25/06/2025 10:37:24 PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 8
63: Bom dia! Tudo be
m!

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

25/06/2025 12:13:28
O participante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA a
dicionou o arquivo cd11d30824d84e528202753189c27
62b.pdf aos documentos complementares.

25/06/2025 10:45:49

O licitante vencedor tem o prazo de 03 (três) horas para
o envio da proposta atualizada, seguindo todas as exigê
ncias do edital para o envio. Tendo em vista o horário pa
ra o almoço, fica estendido o prazo para o envio até às 1
5:15h.

25/06/2025 10:30:34
O condutor ativou o anexo de documentos complement
ares.

25/06/2025 10:02:45 Os valores ofertados ainda podem ser melhorados.
25/06/2025 10:00:33 Estamos iniciando a etapa de lances

25/06/2025 09:01:25
Bom dia! Estaremos analisando as propostas e dentro d
e instantes o sistema estará aberto para lances.

09/06/2025 09:26:22
O pregoeiro original do processo (LEANDRO DE MORAI
S) foi substituído pela autoridade do promotor. MARIA I
ZABEL DA COSTA RODRIGUES assume suas atribuições.

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar
Limite 500 caracteres

Enviar

25/06/2025, 16:03 PE052/2025CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DMw6i0vpTw6Ke4luRSEuSQvjQZQFC2edbuPfixcMyVeKZVIgKnAjQWV7%2F_tT3vUk80zLUE37bPhRnF82oFSmQWTuFeZ5Dy5dOz_y2ukP5kxc%3D&param2=1 1/1
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PROPOSTA FINAL
Pregão na forma Eletrônica nº 052/2025

Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA:

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú

isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o

recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em

diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP, objeto

da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 052/ 2025 acatando todas

as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

Identificação do Concorrente:
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob n.° 42.223.095/0001-52, I.E.:
394.040.031.112, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF:
361.750.598-83
Dados Bancários: Banco Sicredi Agencia: 0730 C/C: 18567-8
Preço Final:
Valor unitário km rodado: R$ 12,50 (Doze reais e Cinquenta Centavos)
Valor Total: R$ 168.750,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil e Setecentos Cinquenta Reais )

Item COD QUAN
T KM

UND Descrição VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

01 25089 13500 KM
RODADO

Locação de 2 (dois) Veículos
equipado com baú isotérmico
e sistema de refrigeração
ativo, com capacidade mínima
de 1.500 litros, para transporte
de leite no âmbito do
Programa Viva Leite. Deve
possuir isolamento térmico
adequado e sistema de
refrigeração capaz de manter a
temperatura interna entre 3°C
(mínima) e 7°C (máxima)
durante todo o período de
operação, garantindo a
conservação do produto. O
veículo precisa estar em
perfeitas condições de uso,
com manutenção em dia, e
atender às normas sanitárias e
de segurança vigentes para
transporte de alimentos
perecíveis. A contratada
deverá fornecer motorista
habilitado, com experiência
em transporte de cargas
perecíveis, para condução do
veículo durante todo o período
do contrato.

R$ 12,50 R$ 168.750,00
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LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste

Edital.

Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos

custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no Pregão

Eletrônico nº 052/ 2025.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos,

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir

da data da sessão pública do Pregão.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Jacupiranga,25 de Junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

RG. 44.772.012-0
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Proc. Administrativo 26- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/06/2025 às 10:37:37

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Anexo para assinatura os documentos de Habilitação da licitante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
Atestado_de_Capacidade_Tecnica.pdf
Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf
Cadastro_de_CNPJ.pdf
Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf
Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf
Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Instituto_Nacional_de_Seguro_Social_INSS_.pdf
Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf
Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf
Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf
Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf
Declaracao_de_cumprimento_dos_requisitos_de_Habilitacao.pdf
Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf
Prova_de_Inscricao_Municipal.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.223.095/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/06/2021

 
NOME EMPRESARIAL
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LATICINIOS KINAGURT

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
EST JACUPIRANGA A CANANEIA SP193

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.940-000

BAIRRO/DISTRITO
CANHA

MUNICÍPIO
JACUPIRANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTASPCONTABILIDADE@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 3821-2633

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/06/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/01/2025 às 15:35:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/01/25, 15:35 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
CNPJ: 42.223.095/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:11 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: 79D4.63BD.46E7.657C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 42.223.095/0001-52
Razão

Social: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

Endereço: EST JACUPIRANGA A CANANEIA SP193 SN / CANHA / JACUPIRANGA / SP / 11940-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2025 a 11/07/2025

Certificação Número: 2025061208065644953583

Informação obtida em 20/06/2025 08:54:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/06/25, 08:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
CNPJ: 42.223.095/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:36:11 do dia 07/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2025.
Código de controle da certidão: 79D4.63BD.46E7.657C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA - SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 - VILA ELIAS - JACUPIRANGA

CERTIDÃO NEGATIVA

42.223.095/0001-52

Código de Cadastro

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

CNPJ: 46.582.185/0001-90

000020260

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

Contribuinte

Bairro

CANHA

CEP

Cidade

KM 34

11940000

Complemento

SITIO SAO TARCIZIO

CPF/CNPJ

ESTRADA ESTADUAL CANANEIA /JACUPIRANGA - SP 193

UF

SP

Logradouro

JACUPIRANGA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Emitida às 09:31:47 do dia 07/04/2025

Válida até 06/07/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número C021F645BC4B0B0A
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.223.095/0001-52

Certidão nº: 34205193/2025

Expedição: 20/06/2025, às 08:58:19

Validade: 17/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.223.095/0001-52, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 20/06/2025  0087461111 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2173911  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/06/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FABRICA   DE   LATICINIOS   INAGURT  ,   CNPJ:   42.223.095/0001-52,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de junho de 2025. 

                0087461111 
 PEDIDO N°:  
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob

n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á Cananeia km 34,

Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES

PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº

052/ 2025 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer

de suas esferas. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob

n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á Cananeia km 34,

Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES

PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

LI
A

N
 M

A
K

O
T

O
 H

A
S

H
IG

U
C

H
I S

H
IR

A
IS

H
I, 

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
 e

 F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
F

F
E

-9
D

7D
-B

E
0E

-2
71

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

F
E

-9
D

7D
-B

E
0E

-2
71

E

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 547/2025        352/476



ANEXO VIII
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob

n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á Cananeia km 34,

Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES

PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo

68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021.

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos

anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA,

inscrita no CNPJ/M sob n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de

JAcupiranga á Cananeia km 34, Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu

representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF: 361.750.598-83 Declaro

(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de

licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP,

para efeito do disposto na Lei Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei

Complementar 147/ 2014.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do

edital do Pregão Eletrônico nº 052/ 2025 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP,

que a empresa. FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no CNPJ/M sob n.°

42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á Cananeia km 34, Bairro

Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE TARCIZIO GIMENES

PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, tomou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

LI
A

N
 M

A
K

O
T

O
 H

A
S

H
IG

U
C

H
I S

H
IR

A
IS

H
I, 

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
 e

 F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
F

F
E

-9
D

7D
-B

E
0E

-2
71

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

F
E

-9
D

7D
-B

E
0E

-2
71

E

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 547/2025        355/476



ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no

CNPJ/M sob n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á

Cananeia km 34, Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF: 361.750.598-83Declara, sob as penas da lei, que

na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão,

por meio de sistema Eletrônico, sob nº 052/ 2025, instaurado pelo Município de

Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no

CNPJ/M sob n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á

Cananeia km 34, Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, Declaro para atendimento ao

disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de

2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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ANEXO XV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA

TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/ 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC

À PREFEITURA MUNICIPAL CAJATI

A FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, inscrita no

CNPJ/M sob n.° 42.223.095/0001-52, sediada na Estrada de JAcupiranga á

Cananeia km 34, Bairro Canha, Jacupiranga-SP, por seu representante legal JOSE

TARCIZIO GIMENES PEREIRA, CPF: 361.750.598-83, DECLARO para fins de comprovação

junto ao Pregão Eletrônico nº 052/ 2025, sob as penas da Lei que possuo plena

ciência das características gerais dos serviços, do local e dos projetos

referentes aos serviços de Contratação de empresa para locação de 2 (dois)

veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros,

para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite,

em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP,

conforme Termo de Referência em anexo.

Jacupiranga/SP 24 de junho de 2025

_______________________________
JOSÉ TARCIZIO GIMENES PEREIRA

SÓCIO-TITULAR
RG. 44.772.012-0

CPF: 361.750.598.83
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Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

 
Imprimir Voltar

 
 

IE: 394.040.031.112 Situação:  Ativo

CNPJ: 42.223.095/0001-52 Data da Inscrição no Estado:  07/06/2021

Nome Empresarial: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA Regime Estadual:  RPA

  Regime RFB:  RPA
   

 

Empresa - Geral

 

Nome Empresarial: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data início da Atividade: 07/06/2021

CNPJ da Matriz: 42.223.095/0001-52

 

Porte: Microempresa

Capital Social: R$ 100.000,00

Regime Estadual: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO Data início do regime: 07/06/2021

  

Regime Especial de IE Única: Não Regime Especial de IE
Única por Município:

Não

    

 

Participantes
CPF/CNPJ Nome Qualificação Participação no Cap. Social Data de Entrada

361.750.598-83 JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA Sócio-Administrador 98,00000 % 07/06/2021

Endereço do Participante

Logradouro: RUA RUA PINTO ALMEIDA

N°: 168 Complemento:

CEP: 11.940-000 Bairro: CENTRO

Município: JACUPIRANGA UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (13)3821-2633 Fax:

e-mail: CONTASPCONTABILIDADE@GMAIL.COM

 

267.041.588-12 TANIA MARIA GIMENES PEREIRA Sócio-Administrador 2,00000 % 07/06/2021

Endereço do Participante

Logradouro: ESTRADA EST JACUPIRANGA A CANANEIA

N°: S/N. Complemento: KM 09

CEP: 11.940-000 Bairro: CANHA

Município: JACUPIRANGA UF: SP

Contato do Participante

Telefone: (13)3821-2633 Fax:

e-mail: CONTASPCONTABILIDADE@GMAIL.COM

 

  

Estabelecimento - Geral
  

Nome Fantasia: LATICINIOS KINAGURT  

CNPJ: 42.223.095/0001-52 Data da Inscrição no Estado: 07/06/2021  

IE: 394.040.031.112 Data Início da IE: 07/06/2021

NIRE: 35.2.3728843-4

  

Situação Cadastral: Ativo Data Início da Situação: 07/06/2021

Ocorrência Fiscal: Ativa

  

Tipo de Unidade: Unidade produtiva Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo

  

  

Tributário
 

Substituto Tributário: Não Desde: 07/06/2021

CPR: 1250 Data Início da CPR: 07/06/2021

CPR-ST:

 

CNAE Principal: 10.52-0/00 - Fabricação de laticínios Data Início do CNAE Prin.: 07/06/2021

CNAE Secundários: 46.31-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021
46.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos
alimentícios não especificados anteriormente

Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021

 

Início Consultas Atos de Ofício Configuração Sincronismo Isenções Energia Procurações Eletrônicas Encerramento

24/06/25, 17:22 Consulta Completa - Impressão
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46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021
47.21-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021
49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional

Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021

77.19-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor

Data Início do CNAE Sec.: 07/06/2021

 

DRT: DRT-02 - LITORAL Posto Fiscal: PF-10 - SANTOS

  

  

Contabilista
 

CRC: 1SP212336/O-1 CPF/CNPJ: 126.210.948-56

Nome: REGINALDO FERREIRA DA SILVA

Data Início do Contabilista no
Estabelecimento: 07/06/2021

 

Situação Cadastral: ATIVO

 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Residencial   

    

Logradouro: R PARA

N°: 293 Complemento:

CEP: 11.900-000 Bairro: VILA S FRANCISCO

Município: REGISTRO UF: SP

    

Telefone: (13)3822-4959 Fax:

e-mail:   

 

Endereço e Contato Não-Preferenciais do Contabilista
    

Tipo: Comercial   

    

Logradouro: AV PREF JONAS BANKS LEITE   

Nº: 1028 Complemento: SALA 18

CEP: 11.900-000 Bairro: CENTRO

Município: REGISTRO UF: SP

    

Telefone: (13)3821-2633 Fax:

e-mail:   

   

  

Endereço do Estabelecimento
 

Logradouro: ESTRADA JACUPIRANGA A CANANEIA SP193

N°: SN Complemento:

CEP: 11.940-000 Bairro: CANHA

Município: JACUPIRANGA UF: SP

Referência: FABRICA

Data de Início do Endereço: 07/06/2021

 

Contato do Estabelecimento
 

Telefone 1: (13)8121-6930 Telefone 2:

Fax: e-mail: KINATURAL@LATICINIOSKINATURAL.COM

 

  

Endereço de Correspondência
    

Logradouro: ESTRADA JACUPIRANGA A CANANEIA SP193

N°: SN Complemento:

CEP: 11.940-000 Bairro: CANHA

Município: JACUPIRANGA UF: SP

Referência: FABRICA

    

  

CETESB
 

N° do Protocolo CETESB: 49002362 Data do Protocolo: 28/07/2020

N° da Licença CETESB: 49000365 Data da Licença: 20/11/2020

 

  

Versão: 4.47.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA - SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 - VILA ELIAS - JACUPIRANGA

CERTIDÃO NEGATIVA

42.223.095/0001-52

Código de Cadastro

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

CNPJ: 46.582.185/0001-90

000020260

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

Contribuinte

Bairro

CANHA

CEP

Cidade

KM 34

11940000

Complemento

SITIO SAO TARCIZIO

CPF/CNPJ

ESTRADA ESTADUAL CANANEIA /JACUPIRANGA - SP 193

UF

SP

Logradouro

JACUPIRANGA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

Emitida às 09:31:47 do dia 07/04/2025

Válida até 06/07/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número C021F645BC4B0B0A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1FFE-9D7D-BE0E-271E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI (CPF 456.XXX.XXX-03) em 26/06/2025 11:12:40

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 26/06/2025

11:40:47 GMT-03:00
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 26/06/2025 11:53:50 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1FFE-9D7D-BE0E-271E
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Proc. Administrativo 27- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/06/2025 às 10:39:03

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Segue anexo a consulta do licitante realizada perante o TCU.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
ConsultaConsolidada_42223095000152_26_6_2025.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/06/2025 10:31:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
CNPJ: 42.223.095/0001-52

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Proc. Administrativo 28- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/06/2025 às 11:11:16

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados pela empresa FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA .

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
AUTENTICIDADE_FABRICA_DE_LATICINIO_KINAGURT_LTDA.pdf
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  42.223.095/0001-52

   79D4.63BD.46E7.657C

   07/04/2025

   09:36:41

 Negativa

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

26/06/2025, 11:02 Confirmação da Autenticidade de Certidões

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  W
IL

LI
A

N
 M

A
K

O
T

O
 H

A
S

H
IG

U
C

H
I S

H
IR

A
IS

H
I e

 F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
B

75
-5

4A
2-

3A
0C

-3
E

36
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
B

75
-5

4A
2-

3A
0C

-3
E

36

1Doc:  Proc. Administrativo 28- 547/2025        367/476

https://gov.br/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar


Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 137.0.0.0 26/06/2025 11:00 | 20-4

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

69089924

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

69089924 42223095 20/06/2025 09:00 20/07/2025 crda69089924.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas

26/06/2025, 11:00 Site do Contribuinte

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/autenticarCrda.jsf;jsessionid=AB1DE262D52B32154F25CB5301B299E3.395015-sc-04 1/1
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https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/
http://www.prodesp.sp.gov.br/
http://www.prodesp.sp.gov.br/


Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 2.2

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 42.223.095/0001-52
Razão social: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
Nome fantasia: LATICINIOS KINAGURT

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

12/06/2025 12/06/2025 a 11/07/2025 2025061208065644953583
23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052321245644953587
04/05/2025 04/05/2025 a 02/06/2025 2025050404085644953511
14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041410585644953592
26/03/2025 26/03/2025 a 24/04/2025 2025032620585644953544
07/03/2025 07/03/2025 a 05/04/2025 2025030704525644953576
16/02/2025 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021604565644953564
27/01/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710565644953510
08/01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010805125644953533
20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122004365644953512
01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120105035644953590
12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111303495644953546
24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102410315644953536
05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100504425644953560
16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091621395644953596
28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082810355644953544
09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080908575644953581
21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072104125644953507
02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070209555644953534
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061305495644953599
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052503125644953570
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050603304831432608
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041706324349867726
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902554329158208
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002535697824696
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022006500911983273
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020202123351348300
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011302293444238743
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122502280572243821
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120620005498806372
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111708163929815459
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102902402529827215
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101020561202035805
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092108360558632110
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090202464092271154
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081420380047053374
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072607192909031568
06/07/2023 06/07/2023 a 04/08/2023 2023070605212627965557

Resultado da consulta em 26/06/2025 11:03:30

Voltar
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

26/06/2025, 11:04 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://www.tst.jus.br/certidao1 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.223.095/0001-52

Certidão nº: 34205193/2025

Expedição: 20/06/2025, às 08:58:19

Validade: 17/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.223.095/0001-52, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 42.223.095

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

_

_

_

_

_
_

_

_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 69089924

Data e hora da emissão 20/06/2025 09:00:00 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 - VILA ELIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA - SP

CNPJ: 46.582.185/0001-90

PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

Código de Controle da Certidão/Número: Emitida às: Válida até:

C021F645BC4B0B0A 09:31:47 do dia 07/04/2025 06/07/2025

Comprovante de Autenticidade

Obervações:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço

www.jacupiranga.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA - SP

AV. HILDA MOHRING DE MACEDO, 777 - VILA ELIAS

CERTIDÃO NEGATIVA

42.223.095/0001-52

Código de Cadastro

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

CNPJ: 46.582.185/0001-90

000020260

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

PREF. MUNIC. DE JACUPIRANGA - SP

Contribuinte

Bairro

CANHA

CEP

Cidade

KM 34

11940000

Complemento

SITIO SAO TARCIZIO

CPF/CNPJ

UF

SP

Logradouro

JACUPIRANGA

Número

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais.
ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo, créditos tributários que venham a
ser apurados.

www.jacupiranga.sp.gov.br

Emitida às 09:31:47 do dia 07/04/2025

Válida até 06/07/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número C021F645BC4B0B0A
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 20/06/2025  0087461111 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2173911  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 19/06/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FABRICA   DE   LATICINIOS   INAGURT  ,   CNPJ:   42.223.095/0001-52,   conforme   indicação   constante   do 
 pedido de certidão.******************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 20 de junho de 2025. 

                0087461111 
 PEDIDO N°:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3B75-54A2-3A0C-3E36

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI (CPF 456.XXX.XXX-03) em 26/06/2025 11:14:19

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 26/06/2025 11:53:24 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3B75-54A2-3A0C-3E36
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Proc. Administrativo 29- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/06/2025 às 11:37:43

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Anexo as atas e documentos complementares para assinatura digital.  (Ata da sessão, classificação, relatório de
economia, vencedores disputa, vencedores final).

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
AtaSessaoFinalac220250626112656713.pdf
ClassificacaoDadosPart_ac220250626112712094.pdf
ClassificacaoFinal_ac220250626112705634.pdf
RelatorioEconomia.pdf
VencedoresProcessoFinal_ac220250626113500811.pdf
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA  863 42.223.095/0001-52 170.370,00 168.750,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com capacidade mínima de 
1.500 litros, para transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento térmico adequado e sistema de 
refrigeração capaz de manter a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) durante todo o período de operação, 
garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas condições de uso, com manutenção em dia, e atender às 
normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista 
habilitado, com experiência em transporte de cargas perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.
Quantidade: 13.500 Valor Unit.: 12,50 Valor Total: 168.750,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

09/06/2025 09:26:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (LEANDRO DE MORAIS) foi substituído pela autoridade do promotor. MARIA IZABEL DA COSTA 
RODRIGUES assume suas atribuições.
24/06/2025 17:34:35    CADASTRO DE PROPOSTA    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

24/06/2025 17:53:51    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

25/06/2025 09:01:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estaremos analisando as propostas e dentro de instantes o sistema estará aberto para lances.
25/06/2025 10:00:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estamos iniciando a etapa de lances
25/06/2025 10:02:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores ofertados ainda podem ser melhorados.
25/06/2025 10:30:34    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
25/06/2025 10:45:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O licitante vencedor tem o prazo de 03 (três) horas para o envio da proposta atualizada, seguindo todas as exigências do edital para 
o envio. Tendo em vista o horário para o almoço, fica estendido o prazo para o envio até às 15:15h.
25/06/2025 12:13:28    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA adicionou o arquivo cd11d30824d84e528202753189c2762b.pdf aos 
documentos complementares.
25/06/2025 16:36:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estaremos analisando a proposta e a documentação para habilitação, e faremos a retomada da sessão, amanhã, dia 
26/06/2025, às 14h.

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 3Gerado em: 26/06/2025 11:26:56
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04/06/2025 15:59:49    PUBLICADO    

05/06/2025 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

25/06/2025 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

25/06/2025 10:00:19    DISPUTA    

25/06/2025 10:00:19    LANCE    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (PARTICIPANTE 863) 170.370,00

25/06/2025 10:15:19    TEMPO RANDÔMICO    

25/06/2025 10:16:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
25/06/2025 10:16:19    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
25/06/2025 10:16:19    HABILITAÇÃO    

25/06/2025 10:31:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 863: Após análise dos orçamentos apresentados para a estimativa do valor do processo licitatório, constatou-
se um orçamento da empresa FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, do mês de abril/2025, no valor unitário de R$ 12,00/km. 
Solicitamos verificar a possibilidade da redução do valor ofertado, conforme o referido orçamento.
25/06/2025 10:31:56    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 863: Caso não seja possível, solicitamos um justificativa quanto ao aumento no valor ofertado.
25/06/2025 10:36:40    MENSAGEM    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (PARTICIPANTE 863)
Bom dia tudo bem? 
25/06/2025 10:37:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 863: Bom dia! Tudo bem! 
25/06/2025 10:38:58    MENSAGEM    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (PARTICIPANTE 863)
Desde o dia 22/04 que foi o envio da cotação com a validade de 60 dias, tivemos algumas alterações consideraveis nos custos em 
relação ao combustível e mão de obra, por isso não conseguimos permanecer com o mesmo valor ofertado. Podemos chegar no 
preço de R$ 12,50 por km rodado.
25/06/2025 10:40:11    LANCE    FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA (PARTICIPANTE 863) 168.750,00

25/06/2025 10:45:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 863: Certo. Solicitamos o ajuste do valor ofertado para o novo valor proposto.
25/06/2025 10:45:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 863: Solicitamos também, que seja encaminhado em anexo com a proposta, a justificativa apresentada.

MOVIMENTOS DO LOTE
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MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

 IZ
A

B
E

L 
D

A
 C

O
S

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L 
e 

W
IL

LI
A

N
 M

A
K

O
T

O
 H

A
S

H
IG

U
C

H
I S

H
IR

A
IS

H
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

5B
5-

23
D

5-
99

6F
-3

A
96

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

5B
5-

23
D

5-
99

6F
-3

A
96

1Doc:  Proc. Administrativo 29- 547/2025        380/476



_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI

3 de 3Gerado em: 26/06/2025 11:26:56
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA  863 42.223.095/0001-52 170.370,00 168.750,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros

ITENS E PROPOSTAS

Descrição: Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 litros, para transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento 
térmico adequado e sistema de refrigeração capaz de manter a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) 
durante todo o período de operação, garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas 
condições de uso, com manutenção em dia, e atender às normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de 
alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista habilitado, com experiência em transporte de cargas 
perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.

Item: 1 Unidade: KMQuant.: 13.500

Autor Marca/Modelo Valor
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA Serviço 12,62

Val. Ref.: 12,62

PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

LICITANTES
Razão Social: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
Email: kinatural@laticinioskinatural.com Tel1: (1) 338641725

Doc: 42.223.095/0001-52
Tel2: () Cel: (13) 997707951

Repres. Legal: JOSE TARCIZIO GIMENES PEREIRA
Email: kinatural@ig.com.br Tel1: (1) 338641725

Doc: 361.750.598-83
Tel2: (13) 981426666 Cel: (13) 981354369

1 de 2Gerado em: 26/06/2025 11:27:12
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA  863 42.223.095/0001-52 170.370,00 168.750,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM
Descrição: Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com capacidade mínima de 
1.500 litros, para transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento térmico adequado e sistema de 
refrigeração capaz de manter a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) durante todo o período de operação, 
garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas condições de uso, com manutenção em dia, e atender às 
normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista 
habilitado, com experiência em transporte de cargas perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.
Quantidade: 13.500 Valor Unit.: 12,50 Valor Total: 168.750,00

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

1 de 2Gerado em: 26/06/2025 11:27:05
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

 Valor ref. total: 170.370,00       Desconto médio: 0,95%      Total economizado: 1.620,00

Quantidade.: 1 Total lote: 170.370,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de 
refrigeração ativo, com capacidade mínima de 1.500 litros, para transporte de 
leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento térmico 
adequado e sistema de refrigeração capaz de manter a temperatura interna 
entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) durante todo o período de operação, 
garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas 
condições de uso, com manutenção em dia, e atender às normas sanitárias e 
de segurança vigentes para transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer motorista habilitado, com experiência em transporte de cargas 
perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.

13.500 12,62 12,50 0,95% 1.620,00

Média lote (%): 0,95% Econ. lote: 1.620,00

1 de 2Gerado em: 26/06/2025 11:26:21

MUNICIPIO DE CAJATI
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE052/2025CJ
Processo Administrativo Nº 547/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

Data de Publicação: 04/06/2025 15:59:49

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   WILLIAN MAKOTO HASHIGUCHI SHIRAISHI

TOTAL DO PROCESSO:   168.750,00

Item: 1

Descrição: Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 litros, para transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir isolamento 
térmico adequado e sistema de refrigeração capaz de manter a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) 
durante todo o período de operação, garantindo a conservação do produto. O veículo precisa estar em perfeitas 
condições de uso, com manutenção em dia, e atender às normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de 
alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista habilitado, com experiência em transporte de cargas 
perecíveis, para condução do veículo durante todo o período do contrato.

Quantidade: 13.500 Val. Ref.: 12,62

Unidade: KM

Total Item: 168.750,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 12,50

Quant.: 1 Total: 168.750,00LOTE 1 Num: 863 Lance: 168.750,00

FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 42.223.095/0001-52 168.750,00

1 de 1Gerado em: 26/06/2025 11:35:00

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 65B5-23D5-996F-3A96
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Proc. Administrativo 30- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 26/06/2025 às 14:18:24

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Segue anexo o comunicado de abertura do prazo de recursos administrativos.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
COMUNICADO_RECURSO_PE_052_2025.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8702 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/2025 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 052/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico 
com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a 
distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das 
zonas urbana e rural do Município de Cajati – SP. 
  

 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 052/2025 que no dia 

27/06/2025, às 14:00 horas, estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

                                                              MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 

Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 31- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  27/06/2025 às 08:55:16

 

Anexo aos autos o comunicado de abertura de prazo de recursos da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati
- SP.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Diario_Oficial_PE_052_2025.pdf

1Doc:          393/476



DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2500
Ano 2025

Página 1 de 57

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Quinta-feira, 26 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
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Aviso 10 ................................................................................... 
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Expediente
Produção editorial: DIÁRIO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na
forma eletrônica.

Acervo
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www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8702 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/2025 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 052/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico 
com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a 
distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das 
zonas urbana e rural do Município de Cajati 3 SP. 
  

 
Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam 

comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 052/2025 que no dia 

27/06/2025, às 14:00 horas, estará aberto em sistema o prazo para eventuais recursos 

administrativos. 

 

 

 

Cajati/SP, 26 de junho de 2025. 

 

 

 

 

                                                              MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 

Pregoeira 
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DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Departamento de Suprimentos

Aviso
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  Proc. Administrativo 32- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  01/07/2025 às 10:08:36

 

Anexo o comunicado de abertura de prazo de recurso enviado para as empresas no sistema BLL.

Não houve recursos no processo. 

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

CHAT_BLL_PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_EM_ADJUDICACAO.pdf

1Doc:          397/476



 

 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  

       Vl. Unit. PROCESSO: PE052/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
Locação de 2
(dois) veículos b

27/06/2025
14:35:02

EM
ADJUDICAÇÃO

0/1 

FABRICA DE
LATICINIO KINAGURT
LTDA

168.750,00 170.370,00 0,95%    

 0

Mensagens - Lote 1 ×





MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

26/06/2025 14:06:04 PARTICIPANTE 863 Boa Tarde !!

25/06/2025 10:45:39 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 8
63: Solicitamos també
m, que seja encaminh
ado em anexo com a p
roposta, a justificativa
apresentada.

25/06/2025 10:45:27 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 8
63: Certo. Solicitamos
o ajuste do valor ofert
ado para o novo valor
proposto.

25/06/2025 10:38:58 PARTICIPANTE 863

Desde o dia 22/04 que
foi o envio da cotação
com a validade de 60
dias, tivemos algumas
alterações considerave
is nos custos em relaçã
o ao combustível e mã
o de obra, por isso não
conseguimos permane
cer com o mesmo valo
r ofertado. Podemos c
hegar no preço de R$
12,50 por km rodado.





MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

27/06/2025 14:05:16 Esta aberta a fase para a manifestação de recursos.
27/06/2025 14:03:48 Boa tarde!

26/06/2025 14:21:51
O arquivo COMUNICADO RECURSO PE 048-2025 - assi
nado.pdf foi adicionado ao processo.

26/06/2025 14:21:25

Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no s
istema BLL COMPRAS, ficamcomunicadas as empresa
s participantes do Pregão Eletrônico nº 052/2025 que
no dia27/06/2025, às 14:00 horas, estará aberto em s
istema o prazo para eventuais recursosadministrativo
s.

26/06/2025 14:06:46

Após a conferência da proposta enviada e dos docum
entos de habilitação, a empresa FABRICA DE LATICINI
O KINAGURT LTDA foi considerada habilitada, pois ate
ndeu a todas as exigências do edital.

26/06/2025 14:03:06 Boa tarde!

25/06/2025 16:36:42
Boa tarde! Estaremos analisando a proposta e a docu
mentação para habilitação, e faremos a retomada da
sessão, amanhã, dia 26/06/2025, às 14h.

25/06/2025 12:13:28
O participante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA
adicionou o arquivo cd11d30824d84e528202753189
c2762b.pdf aos documentos complementares.

25/06/2025 10:45:49

O licitante vencedor tem o prazo de 03 (três) horas p
ara o envio da proposta atualizada, seguindo todas as
exigências do edital para o envio. Tendo em vista o ho
rário para o almoço, fica estendido o prazo para o env

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar

01/07/2025, 10:07 PE052/2025CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

https://bllcompras.com/BatchList?param1=%5Bgkz%5DCaeVaXPcROo67j_Db__SFFDD7D51y4e1D7q1MhAwW9mBz%2F5WLA4brs2mqT4pCZUsPuJQTJ%2FFSrrTF7a9dmEX6CsPU2Ezk%2FQDzTl3rvIrEaU%3D… 1/1
1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: CHAT_BLL_PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf (1/1)        398/476
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 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES  JULGAMENTO DE RECURSOS  EM ADJUDICAÇÃO  ADJUDICADO  

       Vl. Unit. PROCESSO: PE052/2025CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Variação


 1
Locação de 2
(dois) veículos b

27/06/2025
14:35:02

EM
ADJUDICAÇÃO

0/1 

FABRICA DE
LATICINIO KINAGURT
LTDA

168.750,00 170.370,00 0,95%    

 0

01/07/2025, 10:07 PE052/2025CJ - MUNICIPIO DE CAJATI
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Proc. Administrativo 33- 547/2025

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 01/07/2025 às 10:13:08

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

Encaminho o processo para Parecer Jurídico referente a Homologação do Pregão Eletrônico nº 052/2025.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:
MEMORANDO_JURIDICO_PE_052_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8702 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati, 01 de julho de 2025. 

DA : PREGOEIRA 
PARA : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

REF.:  PROCESSO Nº 547/2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico 
com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a 
distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das 
zonas urbana e rural do Município de Cajati – SP. 
  
Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar 
providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº 052/2025 foi realizada no portal BLL COMPRAS 
no dia 25/06/2025, com a participação de 01 (uma) empresas, a saber:  
 
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 
 
Após a sessão de lances, a empresa inicialmente classificada vencedora foi solicitada a 
enviar uma proposta atualizada no prazo de 03 (três) horas.   
 
Na etapa de lances, a participante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA optou por 
não efetuar qualquer redução sobre o valor previamente estabelecido em R$ 12,62/km.  

Após análise dos orçamentos apresentados para a estimativa do valor na abertura do 
processo licitatório (Despacho 01), verificou-se que a empresa havia cotado, no mês de 
abril de 2025, o valor unitário de R$ 12,00/km. Durante a negociação com a licitante por 
meio do chat na plataforma BLL, acerca da possibilidade da redução do valor ofertado 
conforme o referido orçamento, a empresa justifica, a inviabilidade de reduzir ao valor 
enviado anteriormente, mas que concederia um desconto sobre o valor 
propsto, resultando no valor final R$ 12,50/km, conforme os anexos no Despacho 25. 

Posteriormente a análise da proposta apresentada, foi realizada a solicitação e verificação 
dos documentos de habilitação da empresa vencedora, conforme os despachos 26 a 28.  
 
A licitante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA, após a análise da proposta 
atualizada e dos documentos de habilitação, foi considerada a vencedora do processo, por 
atender a todas as exigências do Edital. 
 
A empresa participante do pregão em questão foi notificada via chat sobre o prazo para 
manifestação de recursos, que foi aberto às 14:00h do dia 27/06/2025. Todavia, não 
houve manifestação dos licitantes. 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Departamento de Suprimentos 

(13) 3854-8702 

compras@cajati.sp.gov.br 

Ultrapassada a fase recursal, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir: 
 
FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA: 

LOTE 001: R$ 168.750,00 

 
Atenciosamente, 

 
 

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES 

Pregoeira 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 52D8-80AF-26FA-D26D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 01/07/2025 10:13:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/52D8-80AF-26FA-D26D
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  Proc. Administrativo 34- 547/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Maria R.

Data:  02/07/2025 às 09:42:54

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROC_547_2025_POSSIBILIDADE_DE_ADJUDICACAO_E_HOMOLOGACAO_PE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 02/07/2025 09:43:25 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9011-A18F-C7EF-9DFC 

1Doc:          404/476



 

PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 547/2025 
Pregão Eletrônico nº 052/2025 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO. 
POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO. 

 
A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica 

quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados. 

 

No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 15, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 

14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública. 

 

O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial, com 

abertura das propostas no dia 25/06/2025 (Despacho 23), atendendo assim plenamente o 

Princípio da Publicidade. 

 

Cadastrou proposta a licitante FABRICA DE LATICINIO KINAGURT 

LTDA. 

 

Após a abertura da proposta e devidas análises documentais a 

licitante foi classificada conforme disposto no Memorando da Sra. Pregoeira (Despacho 33). 

 

É o relatório. Opino. 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico 

Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor 

público. 

 

Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Contratação de 

empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com 

capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 

âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do 

Município de Cajati – SP, que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações. 

 

Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao 

Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e 

atendimento aos prazos legais.  
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

 

E ainda, houve apresentação da documentação necessária e 

existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo 

possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento. 

 

Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 

homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora nos termos do 

disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao 

Departamento responsável. 

 

 

Cajati, 02 de julho de 2025. 

 

 
THAÍS NOVAES RIBEIRO  

Procuradora Municipal 
OAB/SP 375.404  
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 35- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  02/07/2025 às 11:45:55

 

Bom dia! Luiz Henrique Koga - GAB

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com o inciso IV do
Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_052_2025.pdf

PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

PE052_2025CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_VIVA_LEITE.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 02/07/2025 15:56:27 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5C16-9FC0-9386-35F1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 547/ 2025 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/ 2025 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 

refr igeração, com capacidade mínima de 1.500 l it ros, para o recolhimento e a distr ibuição de leite 

no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de 

Cajat i - SP. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivo contratos ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
1)  FÁBRICA DE LATÍCINIO KINAGURT LTDA - ME (CNPJ 42.223.095/ 0001-52): 

Valor Total: R$ 168.750,00     

 

Cajat i/ SP, 02 de julho de 2025. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 36- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/07/2025 às 08:07:41

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CCF_000733.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 03/07/2025 08:07:56 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Marcos Rodrigo Pereira Mar... 03/07/2025 17:04:30 1Doc MARCOS RODRIGO PEREIRA MARTINS CPF 328.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EAEC-D2F2-32D3-B42E 
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Proc. Administrativo 37- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 04/07/2025 às 10:10:44

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação final da licitação no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_52_2025.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_52_2025.pdf
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Proc. Administrativo 38- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 06/07/2025 às 13:23:21

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

 Boa tarde! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento e encaminho à
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

memorando_contratos_94_2025_JAILTON_KINAGURT_PE_52_2025.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 177 de 178 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 143/ 2025-JPS                                         Cajati/ SP, 07 de julho de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa FABRICA DE LATICÍNIO KINAGURT LTDA - 
ME referente à Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refrigeração, 
com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distr ibuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 42.223.095/ 0001-52 
ENDEREÇO: Estrada Jacupiranga a Cananéia, SP 193 – S/ nº - Bair ro Canha – 

Jacupiranga – SP (11940-000) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a medição, com a 

execução dos serviços devidamente atestada pela Secretar ia 
requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: 
Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por  período 
de 12 (doze) meses, podendo ser  pror rogado, nos termos da Lei Federal 
nº 14133/ 2021. 

DATA DO EMPENHO: 07 de julho de 2025. 
PROCESSO Nº: 547/ 2025 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de Sistema Eletrônico, sob nº 52/ 2025 

 

RESPONSÁVEL: Sr . José Tarcízio Gimenes Pereira, brasi leiro, empresário, casado, 
por tador  do RG 44.772.012, CPF nº 361.750.598-83, residente e 
domici liado à Estrada Estadual Cananéia/ Jacupiranga SP 193, Sít io 
São Tarcízio, s/ nº - Km 34 – Bair ro Canha – Jacupiranga – SP (11940-
000), nascido em 12/ 12/ 1988, representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 1 proponente. Fiscalização: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – Por tar ia 1.298/ 2025 de 07/ 07/ 2025. Seguro Garantia de R$ 
8.437,50 (oito mil, quatrocentos e tr inta e sete reais e cinquenta 
centavos) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
 

 
Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 
CPF/ CNPJ do Contratado: 42.223.095/ 0001-52 

Nome do Contratado FABRICA DE LATICÍNIO KINAGURT LTDA - ME 

Responsável: Sr. José Tarcízio Gimenes Pereira, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 44.772.012, CPF nº 

361.750.598-83, residente e domiciliado à Est rada Estadual Cananéia/ Jacupiranga SP 193, Sít io São Tarcízio, s/ nº - Km 34 – 

Bairro Canha – Jacupiranga – SP (11940-000), nascido em 12/ 12/ 1988, representante legal da empresa 

Endereço: Est rada Jacupiranga a Cananéia, SP 193 – S/ nº - Bairro Canha – Jacupiranga – SP (11940-000) 

Número do Contrato: 94/ 2025 

Data de assinatura: 07/ 07/ 2025 

Tipo de objeto: Locação de caminhões baú isotérmicos 

Objeto: Contratação de empresa para locação de 2 (dois)  veículos baú isotérmico com refr igeração, com 
capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distr ibuição de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

Data início da vigência: 07/ 07/ 2025 

Data término da vigência: 06/ 07/ 2026 

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, podendo ser  pror rogado. 

Valor  do Contrato: R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) 

CONTRATO Nº 94/ 2025 
07/ 07/ 2025 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

  

Página 178 de 178 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Fonte de recurso: Conforme minuta 

Houve lici tação: ( x ) sim   (  )  não 

Número do Edital de Licitação: 52/ 2025 

Modalidade de Licitação: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 52/ 2025 

Processo:547/ 2025 1DOC 

Setor  responsável: Secretar ia Municipal de Desenvolvimento Social 

Tipo de licitação: (  )  maior  lance ou ofer ta (  )  maior  retorno econômico (  )  melhor  técnica    (   x  ) menor  preço (  
) técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor  do Contrato (R$): 170.370,00  

Número de Proponentes: 01 (um) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 01 (um) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  )  sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  )  sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  )  sim ( x ) não 

e-mail: kinatural@ig.com.br  /  kinatural@laticinioskinatural.com                                 

Telefone: (13) 3864-1725 /  (13) 99770-7951       

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 39- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data:  06/07/2025 às 13:24:32

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento e encaminho para posteriores empenhos
contábeis.

Obs.: Empenhado para o período de 07/2025 à 12/2025.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Pedidos_4729_0_2025_KINAGURT_PE_52_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 06/07/2025 13:24:40 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B787-C77C-3C3E-CB1D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  4729/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  52/ 2025

Processo/ Ano: 547 /  2025 Requisição Nro.: 6726/ 2025 Contrato: 94/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000276

Usuário Requisição: LEANDRO.MORAIS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 668 MANUTENÇÃO PROGRAMA VIVA LEITE Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0020 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIALUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 510 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99

OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação  de  empresa  para  locação  de  2  (dois)  veículos  baú  isotérmico  com  refrigeração,  com  capacidade  mínima  de
1.500  litros,  para  o  recolhimento  e  a  distribuição  de  leite  no  âmbito  do  Programa Viva  Leite,  em  diversos bairros das zonas
urbana e rural do Município de Cajati - SP.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  052/ 2025  -  Fundamento  legaç:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Contratação  de  empresa  para  locação  de  2  (dois)  veículos  baú  isotérmico  com  refrigeração,  com  capacidade  mínima  de
1.500  litros,  para  o  recolhimento  e  a  distribuição  de  leite  no  âmbito  do  Programa Viva  Leite,  em  diversos bairros das zonas
urbana e rural do Município de Cajati - SP.

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 12741 - FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (13)98135-4369 Fax:LATICINIOS KINAGURT

Estrada Jacupiranga A. Cananéia  SP193- s/ n - Canha

E-mail:

JACUPIRANGA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 34904003111242223095000152

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 365 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11940000

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

6.750,000000 KM 44.25858-0 Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú
isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com
capacidade mínima de 1.500 litros, para
transporte de leite no âmbito do Programa Viva
Leite. Deve possuir isolamento térmico
adequado e sistema de refrigeração capaz de
manter a temperatura interna entre 3°C
(mínima) e 7°C (máxima) durante todo o período
de operação, garantindo a conservação do
produto. O veículo precisa estar em perfeitas
condições de uso, com manutenção em dia, e
atender às normas sanitárias e de segurança
vigentes para transporte de alimentos
perecíveis. A contratada deverá fornecer
motorista habilitado, com experiência em
transporte de cargas perecíveis, para condução
do veículo durante todo operíodo do contrato.

0001 12,5000 84.375,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 7 de Julho de 2025

84.375,00 0,00 0,00 84.375,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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Proc. Administrativo 40- 547/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/07/2025 às 13:25:07

Setores envolvidos:

GAB, SEDS, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM, SMS-DGS-DSA

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração,

com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito

do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural d

 

 Boa tarde! Karine Harzer de Almeida - SEDS Ivan Kledlinger de Oliveira e Silva - SEDS Leandro Antunes Dos Santos - GAB

O processo se encontra finalizado e encaminhado a SMAJ para elaboração do contrato. Para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 41- 547/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  10/07/2025 às 14:58:27

 

Prezados,

Encaminho o contrato e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

contrato_094_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

FABRICA_DE_LATICINIO_KINAGURT_LTDA_ME_CONTRATO_094_2025.pdf

1Doc:          437/476



Contrato nº 94/2025
Última atualização 08/07/2025

Objeto:

Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de
1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas
urbana e rural do Município de Cajati - SP.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 20.2025 - SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 547/2025 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 06/07/2025 Data de assinatura: 07/07/2025 Vigência: de 07/07/2025 a 06/07/2026

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-002890/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000210/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 168.750,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 42.223.095/0001-52

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

815d44567f3245bd89953df9ef46711c0942025.pdf 08/07/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

10/07/2025, 14:42 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/2890 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 547/2025  |  Anexo: contrato_094_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        438/476
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

10/07/2025, 14:42 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/2890 2/2
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 094/2025 
 

Página 1 de 12   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45, Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FABRICA DE 
LATICÍNIO KINAGURT LTDA - ME,  situada na Estrada Jacupiranga a Cananéia, SP 193 – S/nº - Bairro 
Canha – Jacupiranga – SP (11940-000), inscrita no C.N.P.J sob nº 42.223.095/0001-52, aqui representada 
pelo Sr. JOSÉ TARCÍZIO GIMENES PEREIRA, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 44.772.012, 
CPF nº 361.750.598-83, residente e domiciliado à Estrada Estadual Cananéia/Jacupiranga SP 193, Sítio 
São Tarcízio, s/nº - Km 34 – Bairro Canha – Jacupiranga – SP (11940-000), nascido em 12/12/1988, 
representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como justo e 
contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 052/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 547/2025 
1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em especial os artigos 89 a 95; do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro 
de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas 
neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022; 1948/2023, 1940/2023, 
1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes 
reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa para locação de 2 

(dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o 
recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas 
urbana e rural do Município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
Locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima 
de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no âmbito do Programa 
Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP 

1.1 

Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú 
isotérmico e sistema de refrigeração ativo, com 
capacidade mínima de 1.500 litros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva 
Leite. Deve possuir isolamento térmico adequado 
e sistema de refrigeração capaz de manter a 
temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C 
(máxima) durante todo o período de operação, 
garantindo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar em perfeitas condições de uso, com 
manutenção em dia, e atender às normas 
sanitárias e de segurança vigentes para 

KM 13.500,00 R$ 12,50 
R$ 

168.750,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  

 

CONTRATO Nº 094/2025 
 

Página 2 de 12   

transporte de alimentos perecíveis. A contratada 
deverá fornecer motorista habilitado, com 
experiência em transporte de cargas perecíveis, 
para condução do veículo durante todo o período 
do contrato. 

VALOR TOTAL R$ 168.750,00 
 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os serviços serão realizados após a assinatura do Contrato, por período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14133/2021. 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 
14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 
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Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 168.750,00 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e 
cinquenta reais), sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do 
instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, 
equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da 
CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do 
preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 
No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a medição, com a execução dos serviços 
devidamente atestada pela Secretaria requisitante, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (doze) meses, o valor será 
reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, do presente Contrato, é 
possível o reajustamento de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou de redução dos preços 
praticados no mercado.  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Artigo 124 
da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 
e iniciar outro procedimento licitatório.  

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 
contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 
contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, 
do preço do Contrato. 
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Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a inadimplência do 
CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e ainda, poderá ensejar as 
medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 3.3.90.39 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Unidades: Divisão de Proteção de Alta Complexidade 
Código:  08.244.0013.2131 – Manutenção do Programa Viva Leite 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fichas de Despesa: 668.  
 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Executar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo 
e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-
se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura 
do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Executar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 
Refazer, às suas expensas, serviços se estiverem em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 
Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 

desta Licitação; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 

Município de Cajati. 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 
Atender integralmente as exigências de execução do objeto, conforme item 5 do Termo de 

Referência do edital, bem como apresentar os documentos solicitados nos itens 5.3.1, 5.3.2 e atender as 
exigências dos itens 5.4 e 5.5 do instrumento. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços efetuados pela CONTRATADA, do 
valor correspondente ao serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados. 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização dos serviços, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, serviços executados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no 
todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
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Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 
contados a partir da data de realização dos serviços. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos 
mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através 
de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os 
serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

A Gestora do presente contrato será a servidora KARINE HARZER DE ALMEIDA, Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social, sendo que a fiscalização será exercida por RODRIGO FELIPE DA 
SILVA FERREIRA, Agente Administrativo, conforme Portaria 1.298/2025 de 07/07/2025. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A contratada terá até 01 (mês) impreterivelmente, da data de homologação da licitação para 
prestar garantia quando optar por seguro-garantia (§3º do Artigo 96 da Lei Federal nº 14133/2021, 
e de 05 (cinco) dias úteis para as demais modalidades previstas nos artigos 96 a 102, da Lei Federal 
n° 14.133/2021;  

O valor da garantia, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato (conforme 
previsão no Artigo 98 da Lei Federal nº 14133/2021), no valor de R$ 8.437,50 (oito mil, 
quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), a qual será restituída, após recebimento 
definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie. 

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos 
da dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual.  
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A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a 
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades 
previstas. 

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 

Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus 
reforços, serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme Artigo 121 da Lei Federal nº 
14133/2021. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato nem restringir a utilização dos serviços, conforme definido nos §§1º, 2º, 3º, 4º e 5º do 
artigo 121 da Lei Federal nº 14133/2021. 

Em caso de inadimplemento pelo Contratado, fica a Seguradora obrigada a assumir e concluir o 
objeto do contrato conforme previsão no artigo 102 da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) ;  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
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ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133/2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 07 de julho de 2025. 
 

José Tarcízio Gimenes Pereira  Luiz Henrique Koga 
FABRICA DE LATICÍNIO KINAGURT LTDA - ME  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 
Leandro Antunes dos Santos                  Gabriel Orbeli França 
RG nº 42.146.382-X                                                                RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

(CONTRATO) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FABRICA DE LATICÍNIO KINAGURT LTDA - ME 
CONTRATO Nº 094/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com 
refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a 
distribuição de leite no âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas 
urbana e rural do Município de Cajati – SP. 
  
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Res2olução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 07 de julho de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ TARCÍZIO GIMENES PEREIRA 

Cargo: Representante Legal da Empresa 

CPF: 361.750.598-83 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KARINE HARZER DE ALMEIDA 

Cargo: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

CPF: 290.777.428-08 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: RODRIGO FELIPE DA SILVA FERREIRA  

Cargo: Agente Administrativo  

CPF: 395.763.198-03  

Assinatura:  _________________________________________   
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  Proc. Administrativo 42- 547/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/07/2025 às 10:31:53

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho referente a pedidos do dia 07/07/2025, despacho 39.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

7604.pdf

1Doc:          457/476
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO
FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28

NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

7604/000 2025

07/07/2025 668

Órgão:

Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

20
06
08

244
0013
2131

3.3.90
39
12

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIVISÃO DE PROJETOS SOCIAIS
ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
MANUTENÇÃO PROGRAMA VIVA LEITE

Pregão Eletrônico 52/2025

510

0

ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

547/2025 94/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTFUNDO

PEDIDO

04729/000-2025
Vínculo: A ASSISTÊNCIA

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

Cta. Interno Pagto: 468 BB Agência: 4671 Conta: 11019-1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

12741 FABRICA DE LATICINIO KINAGURT LTDA 349040031112

Estrada Jacupiranga A. Cananéia  SP193- s/n Canha

JACUPIRANGA SP 11940000 (13)98135-4369

748 - BCO COOP SICREDI 0730- 18567-8
Contratação de empresa para locação de 2 (dois) veículos baú isotérmico com refrigeração, com capacidade mínima de 1.500 litros, para o recolhimento e a distribuição de leite no 
âmbito do Programa Viva Leite, em diversos bairros das zonas urbana e rural do Município de Cajati - SP. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 052/2025 - 
Fundamento legaç: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 14133/2021.)

TIPO CONTA

Conta Corrente

42.223.095/0001-52

CHAVE PIX NAT.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

Entrega

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Locação de 2 (dois) veículos equipados com baú isotérmico e sistema de 
refrigeração ativo, com capacidade mínima de 1.500 litros, para 
transporte de leite no âmbito do Programa Viva Leite. Deve possuir 
isolamento térmico adequado e sistema de refrigeração capaz de manter 
a temperatura interna entre 3°C (mínima) e 7°C (máxima) durante todo 
o período de operação, garantindo a conservação do produto. O veículo 
precisa estar em perfeitas condições de uso, com manutenção em dia, e 
atender às normas sanitárias e de segurança vigentes para transporte de 
alimentos perecíveis. A contratada deverá fornecer motorista habilitado, 
com experiência em transporte de cargas perecíveis, para condução do 
veículo durante todo operíodo do contrato.

KM 6.750,0000 12,50 84.375,00

VL. BRUTOè 84.375,00

180.000,00 91.617,05
VALOR DO EMPENHO

84.375,00
SALDO ATUAL

4.007,95

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ ___/___/______

DOTAÇÃO ATUAL EMPENHADO ATÉ A DATA

1Doc:  Proc. Administrativo 43- 547/2025        458/476



  Proc. Administrativo 43- 547/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/08/2025 às 10:16:30

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 41- 547/2025, encaminho a portaria e a publicação no Diário do Município.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

1297_2025.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_07_2025_PUBLICAR_EM_AGOSTO_diario_oficial.pdf

1Doc:          459/476



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

PORTARIA Nº 1297, DE 07 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º Fica designado GABRIEL ORBELI FRANÇA, servidor comissionado 

exercendo a função de Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
como gestor do contrato nº 093/2025, sendo que a fiscalização do presente contrato 
será exercida por PHILIPPE GUTIERRES CECILIA, servidor efetivo, exercendo o 
cargo de Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais, 
Modalidade Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 40/2025, Processo nº 
457/2025 1DOC, firmado com a empresa INTEGRADE SOLUÇÕES DE 
INFORMÁTICA, CONTROLE PATRIMONIAL E AVALIAÇÕES LTDA - ME, referente 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
levantamento, avaliação patrimonial e atualização dos bens móveis que compõe o 
acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Cajati - SP. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 07 DE JULHO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO. 

 
 

 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal da Administração e Gestão de Pessoas 
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